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§ 3º À Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Pará compete a 
concessão de férias aos Procuradores de Contas, obedecidas as regras es-
tabelecidas no âmbito do Tribunal. 
§ 4º Por ato excepcional da Presidência do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará, fundamentado na necessidade de serviço, poderá o Procurador de 
Contas ter suspenso o gozo de férias com direito a optar pela fruição em 
outra oportunidade. 
Art. 4º Pelo desempenho das funções de Procurador-Geral de Contas, 
Subprocurador Geral de Contas, Corregedor Ministerial, Ouvidor Ministe-
rial, Coordenador de Acompanhamento de Decisões Executórias, Coorde-
nador de Consensualidade e Coordenadores das Temáticas Especializadas, 
serão pagas gratificações mensais, no valor equivalente a 15% (quinze 
por cento) dos subsídios, sem direito à incorporação e vinculada ao tempo 
de exercício, na forma estabelecida nesta Lei e respeitado o teto consti-
tucional. 
Art. 5º É devida aos Procuradores de Contas a gratificação por acúmulo de 
acervo processual. 
§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por: 
I - acervo processual: o total de processos distribuídos e vinculados ao (à) 
Procurador(a) de Contas; 
II - acervo processual excedente: o volume de processos distribuídos e 
vinculados ao (à) Procurador(a) de Contas, em quantitativo superior ao 
limite anual estabelecido; 
III - acumulação de acervo processual: assunção de acervo processual 
excedente. 
§ 2º A gratificação de acúmulo de acervo processual será regulamentada 
por ato próprio do Tribunal de Contas do Estado do Pará. 
Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias do Tribunal de Contas do Estado do Pará. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efei-
tos a partir de 1º de janeiro de 2026.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de outubro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.213, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a incorporação dos cargos de provimento efetivo do Ministé-
rio Público de Contas do Estado ao quadro de pessoal do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA INCORPORAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DE CONTAS AO QUADRO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO
ESTADO DO PARÁ

Art. 1º Ficam incorporados ao Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará (TCEPA), os cargos de provimento efetivo do Ministério 
Público de Contas do Estado do Pará (MPCPA), a partir de 1º de janeiro 
de 2026. 
Parágrafo único. Os servidores ocupantes dos cargos incorporados na for-
ma do caput poderão ser lotados em quaisquer unidades ou áreas de atua-
ção do Tribunal de Contas do Estado do Pará, observada a compatibilidade 
entre as atribuições dos cargos e as funções a serem desempenhadas, 
vedada a lotação em unidades cuja atuação seja exclusiva do cargo de 
Auditor de Controle Externo - Fiscalização. 
Art. 2º Ficam alteradas as denominações dos cargos de provimento efetivo 
do MPC-PA, que passam a integrar o Quadro de Pessoal do TCE-PA com as 
designações constantes dos Anexos I e II desta Lei. 
Parágrafo único. As áreas de conhecimento/especialidade dos cargos com 
a denominação alterada nos termos do Anexo I desta Lei, cujas atribuições 
estão previstas no Anexo VII da Lei Estadual nº 8.037, de 5 de setembro 
de 2014, serão definidas em ato próprio do TCE-PA, observado, para tanto, 
o critério de similaridade de atribuições e de requisitos de escolaridade 
exigidos para os cargos. 
Art. 3º Os servidores incorporados na forma do art. 1º desta Lei, serão 
enquadrados, para todos os efeitos legais, na estrutura remuneratória dos 
cargos de provimento efetivo do TCE-PA, disciplinada pela Lei Estadual nº 
8.037, de 5 de setembro de 2014, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2026, observando-se, como critério de enquadramento, a equivalência do 
vencimento base do servidor efetivo, a ser regulamentado em ato próprio 
do TCE-PA, assegurada, em qualquer hipótese, a irredutibilidade nominal 
da remuneração permanente.
Parágrafo único. Os cargos de Assessor Técnico e de Agente Operador de 
Veículos, colocados em extinção pelo art. 3º da Lei Estadual nº 8.100, de 
1º de janeiro de 2015, mas ainda providos, serão enquadrados na forma 
do caput deste artigo, tomando-se como referência, respectivamente, os 
cargos de Assessor Técnico de Controle Externo (TCE-CT-601) e de Moto-
rista (TCE-CA-403), integrantes do Quadro de Pessoal do TCE-PA, confor-
me detalhado no Anexo III. 
Art. 4º Aos servidores do MPC-PA que, na data de vigência desta Lei, ainda 
não tenham adquirido a estabilidade no serviço público, será assegurada a 
continuidade da avaliação de desempenho para fins de estágio probatório 
no âmbito do TCE-PA, aplicando-se, no que couber, as disposições dos arts. 
17 e 18 da Lei Estadual nº 8.037, de 5 de setembro de 2014.
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, deverão ser considerados: 
I - o tempo de efetivo exercício já cumprido até a vigência desta Lei; 
II - as avaliações de desempenho anteriormente realizadas no âmbito do 
MPC-PA; 
III - os critérios de avaliação previstos na legislação aplicável ao Quadro 
de Pessoal do TCE-PA para o período remanescente do estágio probatório. 

Art. 5º Aos servidores do MPC-PA, cuja incorporação ao Quadro de Pessoal 
do TCE-PA ocorrerá sem solução de continuidade do vínculo funcional, será 
assegurada, por ocasião da incorporação, a continuidade da contagem do 
tempo de efetivo exercício ocorrido no âmbito do MPC-PA, que será consi-
derado, para todos os efeitos legais, como de exercício no TCE-PA, inclu-
sive para os fins previstos nos arts. 29-A e 29-B da Lei Estadual nº 8.037, 
de 5 de setembro de 2014. 
Parágrafo único. O tempo de serviço laborado no MPC-PA não será compu-
tado para fins de progressão funcional junto ao TCE-PA, exceto quanto à 
progressão já em curso no momento da incorporação. 
Art. 6º Aos servidores inativos e pensionistas do MPC-PA ficam preservados 
os direitos e benefícios adquiridos, bem como a paridade, quando for o 
caso, com os servidores da atividade. 

CAPÍTULO II
DA REESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES

DE CONFIANÇA
Art. 7º Ficam extintos a partir de 1º de janeiro de 2026, 62 (sessenta e 
dois) cargos de provimento em comissão e 44 (quarenta e quatro) funções 
de confiança do Quadro de Pessoal do MPC-PA, descritos, respectivamente, 
nos Anexos III e V da Lei Estadual nº 8.100, de 1º de janeiro de 2015, 
incluídas suas alterações posteriores. 
Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos de provimento em comissão e 
das funções de confiança extintos na forma do caput farão jus ao paga-
mento de todas as verbas devidas em razão da exoneração ou da dispensa, 
conforme o caso, ficando expressamente autorizado ao MPC-PA efetivar a 
respectiva despesa no exercício de 2025, inclusive antecipadamente, com 
as dotações orçamentárias nele consignadas, não cabendo ao TCE-PA qual-
quer responsabilidade sobre tais pagamentos.
Art. 8º Em decorrência da extinção integral da estrutura de cargos de 
provimento em comissão e funções de confiança do Quadro de Pessoal do 
MPC-PA, ficam criados, no Quadro de Pessoal do TCE-PA:
I - 93 (noventa e três) cargos em comissão, incluídos no Anexo II da Lei 
Estadual nº 8.037, de 5 de setembro de 2014 - Quadro de Cargos de 
Provimento Comissionado, com código, cargo, denominação e quantitativo 
especificados nos Anexos IV e V desta Lei; 
II - 43 (quarenta e três) funções gratificadas, incluídas no Anexo IV da Lei 
Estadual nº 8.037, de 5 de setembro de 2014 - Quadro de Funções Grati-
ficadas, com unidade de lotação, denominação, percentual e quantitativo 
constantes do Anexo VI desta Lei. 
§ 1º Os cargos descritos no Anexo IV desta Lei devem ser providos nos 
termos do art. 8º da Lei Estadual nº 8.037, de 5 de setembro de 2014, 
mediante indicação do Procurador-Geral de Contas. 
§ 2º As Funções Gratificadas referidas no inciso II que não tiverem unidade 
de lotação e denominação especificadas no Anexo VI desta Lei, terão tais 
definições estabelecidas em ato próprio do TCE-PA. 

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 9º Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial as Leis 
nºs 8.100/15, 9.852/23 e 10.628/24, resoluções e demais atos normativos 
do Ministério Público de Contas do Estado do Pará no que tange à organi-
zação e gestão de pessoas. 
Art. 10. Ficam extintos os seguintes cargos de provimento efetivo do 
Quadro de Pessoal do MPCPA, atualmente vagos, criados pelas Leis nºs 
8.100/15, 9.852/23 e 10.628/24: 
I - 07 (sete) cargos de Analista Ministerial; 
II - 08 (oito) cargos de Assistente Ministerial de Controle Externo (nível 
médio); 
III - 03 (três) cargos Assistente Ministerial de Informática (nível médio). 
Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias consignadas ao TCE-PA no Orçamento Geral 
do Estado. 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor:
I - na data de sua publicação, quanto ao disposto no parágrafo único do 
art. 7º; 
II - quanto aos demais dispositivos, a partir de 1º de janeiro de 2026.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de outubro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ANEXO I

DENOMINAÇÃO ATUAL NOVA DENOMINAÇÃO ÁREA CÓDIGO QTD.

Analista Ministerial - Especialidade 
Administração Auditor de Controle Externo Administrativa TCE-CT-607 10

Analista Ministerial - Especialidade 
Ciências Contábeis Auditor de Controle Externo Administrativa TCE-CT-607 7

Analista Ministerial - Especialidade 
Comunicação Social Auditor de Controle Externo Comunicação TCE-CT-606 2

Analista Ministerial - Especialidade 
Controle Externo Auditor de Controle Externo Administrativa TCE-CT-607 19

Analista Ministerial - Especialidade 
Direito Auditor de Controle Externo Administrativa TCE-CT-607 13

Analista Ministerial - Especialidade 
Engenharia Civil Auditor de Controle Externo Administrativa TCE-CT-607 2

Analista Ministerial - Especialidade 
Tecnologia da Informação Auditor de Controle Externo Informática TCE-CT-602 4

TOTAL 57


